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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.661 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 7.644/2021, QUE FIXA A DATA DE ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS, PARA QUE PROCEDA O REPASSE DAS VERBAS DESCONTADAS NOS SALÁRIOS AS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA CLASSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DANDO NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 1° da Lei nº 7.644, de 21 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fixa a data do quinto dia útil após o pagamento dos servidores públicos municipais da Prefeitura, Câmara e Autarquias do município de Araxá, para que proceda ao repasse às entidades representativas da Classe.
Art. 1º - Até o dia 10 (dez) de cada mês,  a Prefeitura, Câmara e Autarquias do Município de Araxá, procedará o repasse das verbas descontadas dos servidores públicos municipais às entidades representativas da classe.
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